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Marchezine Advocacia 

Brasília: SAUS Quadra 1 Bloco N, Lote 1, Salas 502 a 504 – Edf. Terra Brasilis, Brasília (DF), CEP: 70.070-941 

São Paulo: Avenida Paulista, n. 1439, 1 Andar, Conj. 12, Bela Vista, São Paulo (SP), CEP 01.311-200 

Tel.: (61) 3224-0274. Site: www.marchezine.adv.br. E-mail: contato@marchezine.adv.br 

 

RECIBO 
 
Pelo presente, a MARCHEZINE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 34.741.662/0001-34, com registro societário 

na OAB/SP sob n° 31.349, ora representada por seu sócio fundador Sóstenes Carneiro Marchezine, DECLARA, 

para todos os fins de direito admitidos, e a quem possa interessar, o recebimento de valor correspondente 

à R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), de ordem do Deputado Federal1 ROBERTO ALVES DE LUCENA, inscrito no 

CPF sob nº 057.817.278-09, consoante Nota Fiscal Eletrônica de Serviços (NFS-e) nº 0021, de 28.10.2021. 

 

Objeto: Prestação de serviços técnico-jurídicos e consultoria especializada, compreendendo a elaboração e 

revisão de proposições legislativas diversas, bem como respectivos acompanhamentos e monitoramentos 

das suas tramitações nas Casas do Congresso Nacional, com a articulação de ações em conjunto com o 

gabinete parlamentar, para concretização dos objetivos institucionais; assessoramento em projetos 

especiais e prioritários ao mandato, a exemplo da agenda internacional de cooperação estratégica, em prol 

dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas, e a implementação das suas metas, 

no Brasil, sobretudo no que tange à defesa dos direitos humanos e da justiça social, ao combate à corrupção, 

aos princípios fundamentais, à liberdade religiosa, dentre outros. 

 

Mais informações: Assessoria para justificação, articulação do apoiamento necessário e viabilização do 

Requerimento de Transformação de Sessão Plenária em Comissão Geral (REQ 985/2021) para debate na 

Câmara dos Deputados de matéria por demais relevante, quer seja, a fome, uma mazela social que aflige 

severamente o Brasil e tem recrudescido, ante a grave crise econômica e social ocasionada pela pandemia 

da Covid-19. Consequente apoio para construção da pauta, indicação de convidados, em alinhamento com 

as lideranças partidárias, desenvolvimento de ações pré e pós Comissão Geral realizada em 5 de outubro de 

2021, levando em consideração a visão transversal da Agenda 2030 de Desenvolvimento Sustentável, em 

especial ante os ODS 1 e 2. Desenvolvimento e revisão de discursos. Acompanhamento em audiências e 

reuniões diversas sobre a temática. 

 
Brasília – Distrito Federal, 14 de dezembro de 2021. 

 
 
 

____________________________________ 
MARCHEZINE ADVOCACIA 
Sóstenes Carneiro Marchezine 

 
1   Com endereço na Praça dos Três Poderes, Palácio do Congresso Nacional, Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete nº 235, 

Brasília – Distrito Federal, CEP 70160-900 
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